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PARAGRA|:O IJNICO DO ART. '!8, DA

LEI MUNICIPAL NO 3.768, DE A7 DE

DEZTMBRO DE 1999 E DA OUTRAS

pRovtnÊNctAs.

O PREFEITO MUNICIPAL

quc a Camara de Vereadores aprovou e

írtcn

DE C/\MPlr..lA GRI\NDE, façcr saberr'

eu sarlciono a seguinte,

LEI

Art. 1o-O Parágrafo Unico cloArt. 18, da Lei Municipal no 3.768,

de 07 cie dezembro de '1999, passa a vigor'ar com a segtiinte redação:

"Art. 18 -

parágrafo Unico * A STTP cobrará, anualtnente, taxa no valor

de 10 (dez) [,FCG tlos pi-r:stadorcs cJo serviço clc nrototiixi,

cxcet<: tro llrimciro ;lno".

Art, 2 - A fa>ta arrual cJc qrre faia o Írariigrafo LJrrico do Art. 1iJ da

Lei ir,1unicipal po 3.768139, poclerá :icr cJividitjo om parcelas rrcrt:;ais c

srice ssi'ras ou a critcrio dat S1.I l). 
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